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Município de Goianésia do Pará 1
Município de Gurupá 1

Município de Igarapé-Açu 1
Município de Igarapé-Miri 2
Município de Inhangapi 1

Município de Ipixuna do Pará 1
Município de Irituia 1

Município de Itaituba 2
Município de Itupiranga 1

Município de Jacareacanga 1
Município de Jacundá 1
Município de Juruti 1

Município de Limoeiro do Ajuru 1
Município de Mãe de Rio 1

Município de Magalhães Barata 1
Município de Marabá 2

Município de Maracanã 1
Município de Marapanim 1
Município de Marituba 2

Município de Medicilândia 1
Município de Melgaço 1

Município de Mocajuba 1
Município de Moju 2

Município de Mojuí dos Campos 1
Município de Monte Alegre 1

Município de Muaná 1
Município de Nova Esperança do Piriá 1

Município de Nova Ipixuna 1
Município de Nova Timboteua 1
Município de Novo Progresso 1

Município de Novo Repartimento 2
Município de Óbidos 1

Município de Oeiras do Pará 1
Município de Oriximiná 2

Município de Ourém 1
Município de Ourilândia do Norte 1

Município de Pacajá 1
Município de Palestina do Pará 1

Município de Paragominas 2
Município de Parauapebas 2
Município de Pau D’Arco 1
Município de Peixe-Boi 1
Município de Piçarra 1
Município de Placas 1

Município de Ponta de Pedras 1
Município de Portel 2

Município de Porto de Moz 1
Município de Prainha 1

Município de Primavera 1
Município de Quatipuru 1
Município de Redenção 2
Município de Rio Maria 1

Município de Rondon do Pará 1
Município de Rurópolis 1

Município de Salinópolis 1
Município de Salvaterra 1

Município de Santa Bárbara do Pará 1
Município de Santa Cruz do Arari 1
Município de Santa Izabel do Pará 2
Município de Santa Luzia do Pará 1

Município de Santa Maria das Barreiras 1
Município de Santa Maria do Pará 1
Município Santana do Araguaia 1

Município de Santarém 2
Município de Santarém Novo 1

Município de Santo Antônio do Tauá 1
Município de São Caetano de Odivelas 1

Município de São Domingos do Araguaia 1
Município de São Domingos do Capim 1

Município de São Félix do Xingu 2
Município de São Francisco do Pará 1

Município de São Geraldo do Araguaia 1
Município de São João da Ponta 1

Município de São João de Pirabas 1
Município de São João do Araguaia 1
Município de São Miguel do Guamá 1

Município de São Sebastião da Boa Vista 1
Município de Sapucaia 1

Município de Senador José Porfírio 1
Município de Soure 1

Município de Tailândia 2
Município de Terra Alta 1

Município de Terra Santa 1
Município de Tomé-Açu 2
Município de Tracuateua 1

Município de Trairão 1
Município de Tucumã 1
Município de Tucuruí 2

Município de Ulianópolis 1
Município de Uruará 1
Município de Vigia 1
Município de Viseu 1

Município de Vitória do Xingu 1
Município de Xinguara 1

DECRETO Nº 3.622, DE 27 DE DEZEMBRO DE 2023
Altera o Decreto Estadual nº 2.622, de 15 de setembro de 2022, que regu-
lamenta a permissão de uso de equipamentos desportivos integrantes do 
patrimônio público estadual e afetados à Secretaria de Estado de Esporte 
e Lazer (SEEL).
O GOVERNADOR DO ESTADO DO PARÁ, usando das atribuições que lhe são 
conferidas pelo art. 135, inciso V, da Constituição Estadual,
DECRETA: 
Art. 1º  O Anexo I do Decreto Estadual nº 2.622, de 15 de setembro de 
2022, passa a vigorar com a redação do Anexo Único deste Decreto.
Art. 2º  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
PALÁCIO DO GOVERNO, 27 de dezembro de 2023.

HELDER BARBALHO
Governador do Estado

ANEXO ÚNICO
ANEXO I (DECRETO ESTADUAL Nº 2.622, DE 2022)
PREÇO DE OUTORGA ESPAÇOS DO ESTÁDIO OLÍMPICO DO PARÁ – 
MANGUEIRÃO

Nº Área de Locação / 
Serviços

Valor 
(R$)

Tempo de 
Utilização

Descrições / Obser-
vações

Capaci-
dade

Outras Orien-
tações

1

EVENTO FUTEBOL:
Jogo de futebol

Amador federado
(feminino e categorias 
inferiores) até 10.000 

torcedores.

10.000,00 4h

Jogo de futebol diurno 
ocupando 1 estação de 
bilheterias, 1 estação 

de catracas eletrônicas, 
vestiários auxiliares, zona 
mista, banco de reservas 

e 5.000 lugares de 
cadeira e 5.000 lugares de 

arquibancada.

10.000
lugares 

Estacionamento 
cobrado à parte

2

EVENTO FUTEBOL:
Jogo de futebol

amador federado
(feminino e categorias 

inferiores) de 10.001 até 
lotação máxima.

15.000,00 4h

Jogo de futebol diurno 
ocupando 2 estações de 
bilheterias, 2 estações 
de catracas eletrônicas, 

vestiários principais, 
zona mista, banco de 

reserva e todos os 
lugares de cadeira e de 

arquibancada.

Lotação
máxima

Estacionamento 
cobrado à parte

3

EVENTO FUTEBOL:
Jogo de futebol

profissional oficial até 
10.000 torcedores.

30.000,00 8h

Jogo de futebol diurno 
ocupando 2 estações de 
bilheterias, 2 estações 
de catracas eletrônicas, 
vestuários, zona mista, 

banco de reservas e 
cadeiras.

10.000
lugares

Estacionamento 
cobrado à parte

4

EVENTO FUTEBOL:
Jogo de futebol

profissional oficial de 
10.001 até 30.000 

torcedores.

40.000,00 8h

Jogo de futebol diurno 
com utilização de 

instalação completas 
lado A ou B com todas 
as bilheterias, catracas 
eletrônicas, vestuários, 
zona mista, banco de 
reservas, cadeiras e 

arquibancadas.

30.000
lugares

Estacionamento 
cobrado à parte


